
26  diário oficial Nº 34.797 Quarta-feira, 15 DE DEZEMBRO DE 2021

resolve:
art. 1º - aprovar a solicitação de HaBiliTaÇÃo como Unidade Especializa-
da em drc com TrS/diálise do Hospital regional do Sudeste do Pará dr. 
Geraldo Veloso-Marabá/Pa, junto ao SUS (Sistema Único de Saúde);
art. 2º - aprovar que o Hospital regional do Sudeste do Pará dr. Geral-
do Veloso-Marabá/Pa, cNES: 559504, preste assistência a pacientes com 
drc, como atenção Especializada em drc com Hemodiálise;
Art. 3º - O impacto financeiro anual – ANEXO I, decorrente da Habilitação 
será de r$$ 3.900.498,34 (Três milhões, novecentos mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e trinta e quatro centavos);
art. 4º - o custeio referente a habilitação do serviço de Hemodiálise - 
15.04, do Hospital regional do Sudeste do Pará dr. Geraldo Veloso-Mara-
bá/Pa, ocorrerá pelo Ministério da Saúde;
art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Belém, 10 de dezembro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa. 

aNeXo i da resoLUÇÃo 169, de 10 de deZeMBro de 2021

assistÊNcia de aLta coMPLeXidade coM HeModiÁLise (15.04) - aNo 2021

HosPitaL reGioNaL do MaraJÓ - BreVes/Pa MUNicÍPio - MaraBÁ  

cNES 5599504  

Número de máquinas: 20  

Número de turnos: 3  

Número de pacientes adultos: 114  

Número de pacientes HiV/hepatite B e c: 6  

Número de pacientes pediátricos: 0  

QUaNtidade de sessÕes Por MÊs

N° de máquinas X N° de turnos X 26 = N° sessões mês 1560  

N° de pctes X 13 = sessões/mês 1482  

NÚMero de PacieNtes

N° de máquinas X N° de turnos X 2 (grupos de pctes) = 
N° de pctes 120  

Valor Valor MENSal Valor aNo

N° de sessões X 194,20 = valor/mês  r$  272.656,80  r$  3.271.881,60

N° de sessões X 265,41 = valor/mês  r$ 20.701,98  r$  248.423,76

N° de sessões X 353,88 = valor/mês   

ToTal  r$  293.358,78  r$  3.520.305,36

assistÊNcia de aLta coMPLeXidade coM diÁLise PeritoNeaL (15.05)

N° de pacientes dPac = valor/mês   

N° de pacientes dPa  = valor/mês   

Total de pacientes em dPac e dPa para manutenção e 
acompanhamento   293

VaLor VaLor MeNsaL VaLor aNo

N° de sessões X 358,06  = valor/mês   

N° de sessões X 1.791,56 = valor/mês   

N° de sessões X 2.342,81 = valor/mês   

ToTal   

assistÊNcia esPeciaLiZada eM drc Nos estÁGios 4 e 5 - PrÉ diÁLico (15.06)

N° de pacientes em acompanhamento pré-diálico estágio 4   

N° de pacientes em acompanhamento pré-diálico estágio 5   

VaLor VaLor MeNsaL VaLor aNo

N° de pacientes x 61,00=valor/mês/3   

N° de pacientes X 61,00=valor/mês   

ToTal   

 VaLor MeNsaL VaLor aNo

adicional de 10.8% do valor pago em TrS no Brasil foi para 
outras modalidades terapêuticas e outros procedimentos 

relacionados à TrS
r$ 31.682,75 r$ 380.193,00

 TETo MENSal TETo aNo

 r$ 325.041,53 r$ 3.900.498,36

Protocolo: 742144

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
Processo eLeitoraL do seGMeNto dos UsUÁrios do ces/

Pa BiÊNio 2020-2022
editaL Nº 005/2021 - da HoMoLoGaÇÃo ProVisÓria do 

resULtado FiNaL da PLeNÁria estadUaL de saÚde.
Homologação Provisória do resultado final da Plenária Estadual de Saúde 
das Entidades dos Movimentos Sociais dos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, para compor uma vacância de uma entidade do segmento 
dos Usuários titularidade e suplência, no biênio 2020-2022.
coNSidEraNdo os art. 14 e 15 do regimento interno do conselho Es-
tadual de Saúde, aprovado através da resolução cES/Pa nº 16 de 26 de 
agosto de 2019;
coNSidEraNdo o ofício nº 039/2021 de 08 de julho de 2021, o qual 
informa que a Entidade: associação dos renais crônicos e Transplanta-
dos do Pará - ARCT passa a ser qualificada como OSS, conforme Decreto 
Governamental nº 1648, publicado no doE em 15/062021 e encerra sua 
participação no conselho Estadual de Saúde;
coNSidEraNdo o parecer do consultor Jurídico do conselho Estadual de 
Saúde apresentado na reunião Extraordinária do conselho Estadual de 
Saúde de 12 de agosto de 2021, que entre outras, recomenda a recom-
posição imediata através de Processo Eleitoral, nos moldes em que são 
feitos por este conselho Estadual de Saúde do Pará – cES/Pa, com base 
no citado artigo 3° Parágrafo Único da lei nº 7.264/de 24 de abril de 2009, 
que rege este conselho.
coNSidEraNdo o Edital nº 004/21, de 18/11/2021, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.772, de 22/11/2021 que trata da Homologação 
final das Entidades Habilitadas e aptas e Não Habilitadas e inaptas a Par-
ticiparem do Processo Eleitoral do Segmento dos Usuários do conselho 
Estadual de Saúde do Pará para o Biênio 2020-2021.
coNSidEraNdo a realização da Plenária Estadual de Saúde, dia 09 de 
dezembro de 2021, no auditório do HEMoPa, cidade Belém – Pará, que ele-
geu as entidades do segmento dos usuários para recomposição de vacância 
do conselho Estadual de Saúde, de acordo com o estabelecido na lei nº 
7.264/2009 e na resolução cNS nº 453, de 10/05/2012, para o mandato 
de 2020-2022 e preconizado no regulamento do Processo Eleitoral;
a coMiSSÃo orGaNiZadora do ProcESSo ElEiToral, no uso de suas 
atribuições, considerando a lei do cES/Pa N° 7.264, de 24/04/2009 e 
a resolução 453/2012, do conselho Nacional de Saúde; instituída pela 
resolução cES/Pa nº 026 de 12 de agosto de 2021, publicada no doE nº 
34.696, de 13/09/2021; consubstanciada pelo Edital nº 002/2021, publi-
cado no doE nº 34.737, de 18/10/2021, que tornou publico o regulamento 
que norteou o Processo Eleitoral para escolha das entidades dos movimen-
tos sociais dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para compor 
uma vacância de uma entidade do segmento dos Usuários titularidade e 
suplência, no biênio 2020-2022.
torNa PÚBLico;
art. 1º - o resultado Provisório da Plenária Estadual de Saúde das Enti-
dades dos movimentos sociais dos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, eleitas para compor uma vacância de uma entidade do segmento 
dos Usuários titular e suplente, no biênio 2020-2022, conforme a seguir:
seGMeNto de UsUÁrios
1. Sindicato dos Trabalhadores em carro forte; Transporte de Valores e 
Escolta armada do Estado do Pará – SiNdforTE – TiTUlar.
2. central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – cTB - SUPlENTE
art. 2º - avisar do recurso
i – do resultado final da Plenária Estadual de Saúde para eleger as En-
tidades dos movimentos sociais dos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, eleitas para compor uma vacância de uma entidade do segmento 
dos Usuários titular e suplente, no biênio 2020-2022, somente será admi-
tido rEcUrSo dE rEViSÃo interposto pelas Entidades e instituições que 
se sentir prejudicada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis no 
horário das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min na sede 
do conselho Estadual de Saúde do Pará – cES/Pa, sito a rua dos Timbiras, 
1827 entre dr. Moraes e Serzedelo correa; contados da data de publicação 
do referido resultado.
art. 3º - das disposições Gerais
i - a entidade requerente associação dos renais crônicos e Transplan-
tados do Pará - arcT, que por solicitação em ofício, seja pela casa civil, 
excluída do decreto Governamental de 05 de agosto de 2020, bem como a 
exoneração dos conselheiros: BEliNa PiNTo SoarES (Titular) e roBSoN 
PaNToJa rodriGUES (Suplente); indicados para compor este conselho 
pela citada entidade.
ii - as Entidades dos movimentos sociais dos usuários do SUS Eleitas para 
recompor na vacância do segmento dos usuários no conselho Estadual de 
Saúde do Pará no biênio de 2020-2022, deverão atentar e cumprir os dispo-
sitivos gerais exarados no regulamento Eleitoral, conforme descrito abaixo:
iii – as Entidades dos movimentos sociais dos usuários do SUS Eleitas para 
recompor na vacância do segmento dos usuários o conselho Estadual de 
Saúde, nas vagas de titular e suplente, encaminharão os Nomes de seus 
representantes à Secretaria Executiva do conselho Estadual de Saúde por 
meio de ofício da respectiva Entidade ou instituição até 05 (cinco) dias 
após a divulgação do Resultado Final publicado em Diário Oficial do Estado.


